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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPoLIs
SECRETARIA CULTURA

CONTRATO NO 014/2019 - PREF

VIST

PRESTAçÃO
ENTRE SI, A
NEÓPOLIS E
MATOS DO

TERMO DE CONTRATO DE
oE SERVIçOS, QUE FIRMAM
PREFEITURA MUNICIPAL DE
A EMPRESA ADALBERTO
NASC!ÍI'IENTO FILHO - ME.

Pelo presente inskumento particular de contrato de preslação de serviços, reuniram-se, de
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, doravante denominada
CONTRATANTE, pessoa jurÍdica de direito público, neste ato representada pelo seu titular,
Sr. GEUO LEiIOS BUERRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, residente e
domiciliado na sede do Município, e do outro a empresa ADALBERTO iIATOS DO
NASCIMEilTO FILHO - ME inscrita no CNPJ sob o n" 27.592.9401000173, com endereço
à AV. Pedro Paes de Azevedo, no 488, Sala 02, Baino Salgado Filho, Aracaju/SE, neste
ato representada pelo seu representante legal o Sr. ADALBERTO IIATOS DO
NASCIiIENTO FILHO, portador de C.P.F. no 054.404.23$24 e RG no 3.180.424-1
SSP/SE, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presente
termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas e
condições abaixo alinhadas:

CúUSULA PRIiIEIRA. DO OBJETO

O objeto consiste na contrataÉo de empresa especializada na realização de shows
artÍsticos na apresentação da Banda QUINTO ROUND no dia M de março de 2019, com

02 (duas) horas de Show no período do CARNAVAL 2019 do Município de Neópolis,

conforme programação abaixo descriminada:

CúUSULA SEGUNDA. DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

A CONTRATADA se compromete, no dia, hora e local estabelecido neste Contrato, a levar

o(s) adista(s) definido(s) na clausula primeira a compare@r e participar do espetáculo

p oüdo pelo CONTRATANTE para que estes realizem uma apresentação artística

), com duraçáo de aproximadamente 02 (duas) horas' de acordo com o repertório da

nda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposições do

presente termo.

I - A CONTRATADA se obriga apenas na prestação de serviço consistente na

apresentaçãoartística(show)do(s)aÍtistâ(s)preüstosnaclausulaprimeira,não
participanáo em momento algum da organização do evento, nem se obrigando de forma

alguma com tercêiros que ná; o GONTRATANTE estabelecido no presente contrato, não

sendo êm momento algum solidário a este'

Il - Fica convencionedo que as únicas obriga@es dos artistas da CONTRATADA se

referemasuaapresentaçãoartística(show)noovontopromovidopeloCoNTRATANTE'
conÍorme estipulaclo no caput destra dáusula não assumindo quaisquer outras obrigações e
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ARTISTA DATA HORÁRIO
BANDA QUINTO ROUND 0/.to3t2019 De 00h00min até 02h00min
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compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos, entrevistas e ou
qualquer outra atividade que não seja a apresentação artística (show), do qual
atender entre oulras, aos seguintes:

Producão do Espetáculo
a) Será de exclusiva responsabilidâde da CONTRATANTE a produção do espetáculo,

inclusive com relação a todas as despesas dela deconentes e como condição
imprescindÍvel para a realizaçã,o do mesmo.

b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo
junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às
autoridades locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritório Central de
Anecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos, tiaxas e
contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e
quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05
(cinco) dias da data prevista para a ÍealizacÂo da apresentação artística a que se
refere o presente instrumento.

lll - No caso da não apresêntaÉo pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos
fortuitos e alheios a sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de
acêsso ao local de evento, inclusive por Íalta de condições atmosféricas que permitam o
pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veÍculos de transporte da equipe
e/ou equipamentos, catástrofes dê qualquêr natuÍeza, risco de contágio, adotando-se como
solução para a hipótesê, a dêsignaÉo de nova data para a realizÀção do show, de acordo
com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, isêntadas, desde já, ambas as partes de
qualquer pena ou multia contratual.

lV - Nos casos de eventuais cancêlamentos, por parte da CONTRATANTE, em ürtude de
casos fortuitos ou de força meior estando devidamente justificados com antecedência a
CONTRATADA, não caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.

RA.
3.1 - Em contraprestação aos servi@s conüdos na cláusula primeira, a CONTRAÍANTE
obriga-se a pagar a CONTRATADAe importância de R$ í5.000,00 (Quinze Mil Reais)..
50% na assinatura do contrato de prestação de serviços e 50o/o após do evento, mediante
a apresentação dos seguintes documentos.

3.2 - Os pagamentos serão efeluados de acordo com o serviço realizado medianto a
apresentação dos seguintes documento§:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;

ui ruota(si Éscal(6) coÍrêspondente à(s) ordem(ns) de serviço, atestada(s) e

liquidada(s);'- -ãiÊrór" 
de regularidade junto as Fazenlls.Federal e INSS, Estadual, Municipal,

FGTS e GNDT, válidas no prázo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota

Fiscal;

3.2.1-osdocumentosdecobrançarelacionadosacima,deverãoserapresentadosno
;i;r"ç" pRÊÉÉrrUU MUú1C;PAL DE NEóPOLIS/SE, situado na Praça Monsenhor

Jorã frltr"no, Centro, dos úis apOs atestados,pela autoridade compêtente e aprovados

óãi" ÉiiãIoii õãniáio 
""r,itiãn."inintrádo. "o 

Setor Financeiro para Íins de liquidação da

despesa e indusão na lista classificatória de credores;
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3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o
art. 70§ 20, inciso lll, da Lei no 4.320',19il, art. 5o e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e
artigos 5o a 80 da Resoluçâo no 296/2016 emanada do TCE/SE.

cúusulA QUARTA - oBRtcAÇôES Do CoNTRATANTE
4.í A obrigação e responsabilidade para efeito de realizaefio do espetáculo compête à
CONTRATANTE, a quem reseryam-se as seguintes providências mínimas abaixo
descriminadas:

a) Segurança que deveráo estar a disposição durante os dias dos Shows.
c) Segurança pública durante as apresenta@s, assim como antes e depois, conforme as
noÍmas e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
d) Responsabilidade por toda e qualquer oconência policial, criminal e, ou ciül que venham
a ser vitima qualquer dos artístas e equipe produtora e público, durante o espêtáculo, em
todas as decorrências e assistência administraüva e outras.
e) Proteger o público, fazendo um conedor de livre acesso da segurança que protegerá os
artistas do público.

cúusULA QUINTA . oBRIGAçôES DA CONTRATADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para êfêito de realização do espetáculo compete à
CONTRATADA, a guem reseÍvam-se as seguintes providências mÍnimas abaixo

descriminadas:
a) Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente

estabelecido neste contrato.
b) Produção completa do espetáculo.
c) Pagamento dos cachês artÍsticos.
d) É proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) É proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área extema.

s,
6Cr

CúUSULA SEXTA. DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato seÉ de 01 (Um) dia. O período de realização do evento

seiá no seguinte dia: 04/03/2019, podendo ser pronogado a critário das partes, acaso

ocona o aãiamento do evento por motivos devidamente justificados e aceitos p€la

CONTRATANTE.

CúUSULA SÉTII{4. DO CRÉDITO ORCAIÚENTÁRIO

I O".p"a" prevista na cláusula antsrior, conerá por conta da seguintê dotação

;ü;"rtá;ã, ;ritante do orçamênto para o corrente exercício financeiro:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

AÍtvtoAoE 2028 _ MANUTENóío r oesÉuvouvtuENTo DE ATIVIDADES CULTURAIS E

ARTISTICASARIA DE CULTURA E TURISMO'

33eo.3s.oo.o0 - 1oo1 - ourRoàieãüiõõõ oe rERcElRos - PESSoA JURÍDlcA

+
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CúUSULA - DAVINCULACÂO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, e
condições da Lei n' 8.666/93, alterada pela Lei n" 8.883/94., bem como ao Processo de
lnexigibilidade no 009/201 9.

GúUSULA NONA. DAS AUTORIZACÔES E ALVARÁS PARA REALIZACÃO DO
EVENTO

É de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou
autorizações necessárias à realizaSo do Evento, atendendo às regulamenta@es dos
órgãos da administração pública de âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, a
obtenção das competentes autorizações da Ordem e Sindicato dos Músicos do Brasil,
ECAD e lSS, responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas, impostos ou
tributos de outra espécie que se fizerem necessários para realizaSo do Evento.

cúUsuLA oÉCTÚA - OAS PENALIDAOES

10.1. Em razão de inegularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas inegularidades de pequena monta
para os quais tenha concorrido;

ffiifiiL

b) ilULTA:
I - pelo atraso no inicio da apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela

Secretaria de Cultura, em relaçâo ao cumprimento dos horários estipulados para as
apresentações: multa de 0,3o/o (zero virgula três por cento) por hora de atraso, calculado
sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste. Admitindo-se um

não superior a 60 (Sessenta) minutos do horário estipulado.

!l . pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não apresentaçáo do artista de

forma injustificada será aplicada a multa de 20o/o (vinte por cento) do valor do contrato:

llt - pela demora em êxecutiar os serviços, a contar de 02 (uma) horas da ultima

notificação: multa de 2% (dois por cento) do valor total do serviço;

10.3. A sançáo Prêüstia na alínea

cumulaüvamente com as demais'

"d", do subitem 10'1, poderá ser imposta

lv . A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a
CONTRATÀNTÊ, se entender conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contÍato

elãu aptique as sançôes previstas neste termo - OAS SANçÔES, sem prejuízo do

ajuizamento das a@es cabíveis.

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitaÉo e impedimento de

óniãür. *, a Adminisiração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAçÃO Oe NIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

10.2. poderá a Administraçâo considerar inexecução total ou parcial do contrato' para

imposição da penalidade pãrtinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para

entÍega do objeto.

+
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE NEÓPOLB
SECRETARIA CULTURA

10.4. A AdministraÉo para imposição das sanções analisará as circunstân
as justiÍicativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a am
contraditório.

N

eo

é'J

o

CúUSULA DÉGIMA PRIÍÚEIRA. DA RESCISÂO
í 1 .1 - A rescisão contratual poderá ser:

I 1.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

11.'1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação,
desde que haja conveniência para estra Administração Pública;

I 1 .1 .3 - judicial nos termos da Legislação.

1 1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

11.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

11.2.2 - O cumprimento inegular de cláusulas contratuais e especiÍicações;

'11.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execuÉo;

1 1.2.6 - A decretação de falência ou a instrauração de insolvência civil da licitante:

cúuSuLA DÉCIMA SEGUNDA. DO ACOMPAT.IHAilENTO E DA FISCALIZACÃO

í2.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispôe o aÉigo 67 da Lei no.

8.666/93 fica designado o servidor PÉDRO IVO DE LE1IOS FARIAS DA SILVA lotado na

da Secretaria Municipal Cultura e Turismo, para acompanhar e Ílscalizar execução do
presente Contrato anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados;

12.2 - k decisões e providências que ultrapassarem a competência do represêntante

deverâo ser solicitadas ã §ecretária Municipat de Cultura, em tempo hábil para a adoÉo
das medidas convenientes;

12.3 - Não obstante a GOilTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução

dãsie Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem quê de qualquer forma

àstri"iã a plenitude dessas responsabilidades, êxer@r a mais ampla e completa

fiscalização sobte o serviço, diretamente ou por prepostos designados'

12.4-CaberáaSecretariaMunicipaldeCu]tura'aresponsabilidadedegerenciaros
serviços.

12.5-CoNTRATANTEnãosoresponsabilizatáporprejuízosdequalquernatureza,
proveniente de ação Oos preposús dã contratada, dós artistras e suas equipes, e será de

i-ni"iã ià.ponouitioaoe oá cóniiataoa, gualquer dano causado pela atuação da contratada

ã'réúçãt"st" órgão, bem como prejuízos causados a terceiros'

12.6-TodosoSempregadosdaCONTRATADAdeverãotrabalharduranteoevênto
sãmpre portanOo uniÍormó e crachá de identificação da ompresa'

=4<-



ESTA.DO DE SERGIPE
PREFEITURA MUDTICIPAL DE NEÓPOLIS

SECRETARIA CULTURA

cúusuLA DÉclMA TERGEIRA- DA FoNTE Dos REcURsos
A despesa de que trata a cláusula terceira do presênte pacto, conerá por conta de
recursos próprios do Município.

CLÁUSULA DÉCIiiA QUARTA- DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, com exdusão de outro, por
mais priülegiado que seja, para dirimir guaisquer dúvidas surgidas na execução do
pÍesente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de
contrato, em 02 (duas) vias de igual têor ê para um só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurÍdicos e legais efeitos.

Neópolis (SE), 26 de Fevereiro de 2019.
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CELIO LEiliOS BEZERRA

PREFEITO INTERINO ÍÚUNICIPAL

lJ!*d" J,l"l'" Lv, t,Lt',,

TEMUNHAS:

ALBERTO IIATOS DO NASCIMENTO FILHO . ]UIE

CONTRATADA

a
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